
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

                                        Prefeitura Municipal de Alto Alegre 

Rua Recreio nº 233 - CEP: 99.430-000 

  Fone: 0.54.3382-1030/1060 - FAX: 054.3382-1122 
 

 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

 

Eu, Daltro Cardoso, Secretário Municipal de Saúde, venho através deste solicitar a 

autorização para realização abertura de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, 

com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17º, § 2º, e 34º, 

todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Constitui o objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços médicos para a Unidade Básica de Saúde de Alto Alegre/RS 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Alto 

Alegre/RS, como se vê no item 2852 daquele documento. 

O quantitativo estimado para a contratação pretendida têm como parâmetro a demanda da 

Secretaria de Saúde. 

Neste sentido, segue quadro descritivo:  

 

Item Objeto Unidade QUANT 

1 Serviços médicos: A empresa deverá disponibilizar 30 horas/semanais de serviço 
Médico para atendimento na Unidade de Saúde; Autorizador/Revisor Laudos de 
Internação Hospitalar - AIHS encaminhadas ao Hospital Notre Dame São Sebastião de 
Espumoso – São Camilo de Espumoso/RS; Atendimento médico-hospitalar, 
encaminhados pela Unidade Básica de Saúde, Urgência/Emergência ao Hospital Notre 
Dame São Sebastião de Espumoso – São Camilo de Espumoso/RS, o qual o município 
tem convênio; Internação pelo SUS- Sistema Único de Saúde em Clínica Médica e 
Cirurgias em Geral; Capacidade técnica de realizar: consultas médicas, vistas 
domiciliares, pequenas cirurgias ambulatórias, atendimentos emergenciais do tipo: 
Parada Cardio Respiratória, intubação endo traqueal, drenagem de tórax, colocação 
de tala gessada, sutura de ferimentos, atendimentos pré-hospitalares de qualquer 
etiologia na Unidade Básica de Saúde; Realizar o implante contraceptivo subdérmico 
liberador de etonogestrel em mulheres entre 14 e 49 anos fornecidos pelo SUS. 
Prestar Assistência médica a pacientes que procurem à Unidade de Saúde; Solicitar 
exames de diagnósticos específicos; Encaminhar sempre os casos que demandem 
atendimentos especializados de URGÊNCIA, para rede de referência, conforme 
protocolos estabelecidos, a exemplo: Central de Regulação de Leitos de Urgência 
Estadual e Hospital de Referencia; Registrar sempre a evolução do paciente no 
prontuário eletrônico e-SUS e Gercon; Verificar e atestar óbito; Contribuir e participar 
das atividades de Educação permanente dos Agentes comunitários de saúde, técnicos 
de enfermagem; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da UBS; Acompanhar o translado de pacientes, sempre que 
necessário; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Fomentar a criação de 
grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde 
mental, etc.- Horário de Plantão: Das : 12:00 horas às 13:00 horas (de Segunda-Feira 
à Sexta-Feira) na Unidade de Saúde Municipal; Das 7:00 horas às 8:00 horas (De 
Segunda-Feira à Sexta-Feira)no Hospital Notre Dame São Sebastião de Espumoso – 
São Camilo de Espumoso/RS. 

Mensal 12 
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As dotações orçamentarias serão as seguintes: 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2504 Atenção Básica 
Elemento: 3390.34.01.00.00.00 – Substituição de mão de obra (Art. 18, §1º da LRF) 
Fonte de Recurso: 1500.0040 
Fonte de Recurso: 1600.4500 

 

Alto Alegre, 10 de fevereiro de 2026. 

 

_____________________________ 

Daltro Cardoso 

Secretário de Saúde 


